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Contrato nº 001/2024 – SESEC

Processo nº P211065/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA MARILENE DE CARVALHO
VASCONCELOS EIRELI, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã,
situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.598.634/0001-37 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada(o)
pe l o Secretário Executivo da Segurança Cidadã do Município o Sr. BRAULIO ERNANI
PAIVA GUERRA, brasileiro, inscrito no nº 231.926.073-00, residente e domiciliado na cidade de
Sobral, Estado do Ceará, e a EMPRESA MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS
EIRELE, com sede na Avenida Lair Felix Nunes, 204, Centro, Tianguá, Ceará, Fone: 88 3671-
2021, inscrita no CPF/CNPJ sob o Nº 35.043.876/0001-08, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. MARILENE DE CARVALHO
VASCONSCELOS, brasileira, portadora do CPF n° 285.759.933-87, residente e domiciliada(o)
na Rua Francisca Carla, sn, Centro, Tianguá, Ceará, têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço n° 002/2023 - SEPLAG
e o edital do Pregão Eletrônico n° 22035 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
22035 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros alimentícios - café, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta
da CONTRATADA..
3.2. Dos itens (S) contratados (s):
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Item Especificação
Marca /

Fabricante
Unid Qntd

Valor
Unitário do
Item R$

Valor total do
Item R$

02

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PRIMEIRA
QUALIDADE, PÓ HOMOGÊNEO FINO,
AROMA E SABOR INTENSO, PACOTE
COM 250G. Especificação Complementar:
certificado de qualidade na categoria
tradicional emitido pela ABIC, com NMQ
(nível mínimo de qualidade) correspondente a
4,5 ou superior, certificado de autorização e
uso do selo pureza ABIC válido de no mínimo
6 (seis) meses, embalagem a vácuo, com
dados de identificação do produto, marca do
fabricante e data de fabricação. Prazo de
validade no momento da entrega com no
mínimo 80% do prazo determinado pelo
fabricante. Utilizando o requisito de
referência, equivalência ou similaridade, deve-
se contratar as especificações das marcas:
Pilão, Santa Clara ou Serra Grande

Santa Clara PCT 225 8,90 2.002,50

Valor Total do(s) item (ns) R$ 2.002,50 (Dois mil, dois reais e cinquenta centavos) R$ 2.002,50

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 2.002,50 (Dois mil, dois reais e cinquenta
centavos).
5.2. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da
Segurança Cidadã e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
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6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
04.0401.08.182.0440.1384.33.90.30.00.1.501.0000.00;04.0401.04.122.0500.2423.33.90.30.00.1.50
0.0000.00;04.0401.14.422.0436.2425.33.90.30.00.1.500.0000.00;04.0401.14.244.0436.2426.33.90.
30.00.1.500.0000.00;04.0401.14.422.0436.2427.33.90.30.00.1.500.0000.00;04.0401.14.422.0436.2
428.33.90.30.00.1.500.0000.00;04.0401.14.243.0483.2514.33.90.30.00.1.500.0000.00.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Rua Engenheiro José
Figueiredo, 1035, Cohab I, CEP: 62051-018, no Almoxarifado Central da Secretaria da Segurança
e Cidadã, nos horários e dias da semana de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00 de Segunda à Sexta.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.
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10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2.Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02(dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.
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12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, especialmente designado, por portaria,
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser
indicado pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências;
13.2. FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, especialmente designado, por meio de portaria,
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras
atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADO;
m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;
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o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1.Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

14.1.1.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;
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m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper,
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração
Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal
nº 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de
registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

MARILENE DE 
CARVALHO 
VASCONCELOS 
LTDA:35043876000108

Assinado de forma digital 
por MARILENE DE 
CARVALHO VASCONCELOS 
LTDA:35043876000108 
Dados: 2024.02.01 14:20:20 
-03'00'



________________________________________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Sobral - Secretaria da Segurança e Cidadã - CNPJ: 07.598.634/0001-37 - Inscrição Estadual: 06.920.258-3

Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, CEP: 62.051-018 www.sobral.ce.gov.br
Fone: (88) 3614 8810 / 3614 8814

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos
do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vãs assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), na data da assinatura.

________________________________________
BRAULIO ERNANI PAIVAGUERRA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC
CONTRATANTE

_______________________________________
MARILENE DE CARVALHO

VASCONSCELOS
CPF: 285.759.933-87
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1._______________________________ 2._____________________________
CPF: CPF:

Visto:
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA
Data: 01/02/2024 14:06:14
Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARILENE DE 
CARVALHO 
VASCONCELOS 
LTDA:35043876000108

Assinado de forma digital por MARILENE DE CARVALHO 
VASCONCELOS LTDA:35043876000108 
Dados: 2024.02.01 14:20:28 -03'00'

Documento assinado digitalmente

VIVIANE DA SILVA SOUSA
Data: 01/02/2024 14:55:33
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

NAGILA KININHA DIAS BARROSO
Data: 01/02/2024 15:10:01
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.925.202/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. BRENO 
LUCETTI SOUSA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 037/21-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento 
e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 26/01/2024 e findando no dia 
24/07/2024, e de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 26/03/2024 e findando no dia 22/09/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DA PRAÇA MANOEL PACÍFICO DOS SANTOS, NO 
BAIRRO DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - BRENO LUCETTI SOUSA - representante da LS 
ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
janeiro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 10/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE 
BONFIM, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO 
CONTRATO: 10/2024 - SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) 
dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: 
SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
07.461.059/0001-26. VALOR DA OBRA: R$ 218.937,57 (duzentos e 
dezoito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
Autorizamos a empresa SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA a iniciar os serviços/obra de REFORMA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE BONFIM, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 218.937,57 (duzentos e 
dezoito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
Sobral/CE, 01 de fevereiro de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 002/2024 - SECJEL. ALTERA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO, REFERENTE AOS TERMOS DE FOMENTO A SEREM 
FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E AS 
ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso 
II, da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; 
CONSIDERANDO que cabe órgão ou entidade supervisora da área de 
atuação correspondente à atividade fomentada a fiscalização da execução do 
termo de fomento celebrado com organização social, conforme disposto no 
artigo 8º, da Lei 9.637, de 15 de Maio de 1998; CONSIDERANDO que a 
comissão de avaliação deve ser indicada pela autoridade supervisora da área 
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e 
adequada qualificação, conforme previsão do § 2º, do art. 8º, da Lei 9.637, de 
15 de Maio de 1998; CONSIDERANDO a celebração de parcerias que tem 
como objetivo a execução de ações específicas para o fomento da prática 
esportiva entre os munícipes sobralenses; RESOLVE: Art. 1º Alterar e 
regulamentar a Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e 
Avaliação da parceria firmada com as Organizações de Sociedade Civil. Art. 
2º Os membros da Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização 
e Avaliação dos Serviços prestados pela entidade citada no Artigo 1º estão 
vinculados à Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e será composta por 
três profissionais, a saber: I - Keytson Carlos de Paula Sousa - Matrícula nº 
39250; II - Thiago de Souza Nascimento - Matrícula nº 33128; III - Francisco 
Antônio Barros Alves - Matrícula nº 09527. Art. 3º Compete à Comissão 
Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação: I - Acompanhar 
e fiscalizar os serviços prestados aos munícipes de Sobral pela Organização 
de Sociedade Civil, verificando todo o serviço oferecido, em sua totalidade, 
pautando-se em critérios avaliativos qualitativos de acordo com os 
instrumentos de parceria firmados; II - Reunir-se para proceder ao 
acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas constantes nos 
instrumentos de parceria firmados; III ¬- Elaborar e emitir relatório técnico 
de monitoramento e avaliação semestral, ficando assegurado o acesso dos 
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e 
Avaliação pela Organização de Sociedade Civil ao espaço físico, para fins de 
proceder às atividades competentes in loco. IV - Os poderes não 
vislumbrados nesta Portaria que entenda a Comissão Permanente de 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação sejam necessários ao bom 
desempenho de suas atividades poderão ser outorgados mediante 
autorização expressa do Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. Art. 4º As 
disposições constantes nesta Portaria aplicam-se a todo o atendimento e 

atividades desempenhadas pela Organização de Sociedade Civil. Art. 5º A 
atuação dos membros desta Comissão é considerada serviço público 
relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 6º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 31 de janeiro de 2024. 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. 

PORTARIA Nº 003/2024 - SECJEL - NOMEIA SERVIDOR COMO 
GESTOR DOS TERMOS DE FOMENTO A SEREM FIRMADOS ENTRE 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E AS ORGANIZAÇÕES DE 
SOCIEDADE CIVIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; CONSIDERANDO a 
necessidade da emissão de parecer de órgão técnico da Administração 
Pública para a celebração do termo de fomento em geral, nos termos do art. 
35, V, da Lei Federal n° 13.019/2014; RESOLVE: Art. 1° Fica nomeado o 
servidor Pedro Neto Alves como Gestor dos Termos de Fomento a serem 
firmados entre o Município de Sobral, através da Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer e as Organizações de Sociedade Civil. Art. 2° O Gestor de 
Termo Fomento mencionado no Art. 1º possui poder de controle e 
fiscalização, nos termos do art. 2°, VI, da Lei Federal n° 13.019/2014. Art. 3° 
O referida Gestor deverá seguir e cumprir as finalidades exigidas pela Lei 
Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. Art. 4° Esta portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 31 de janeiro de 2024. Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira - Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 - SESEC. PROCESSO N° 
P211065/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
C O N T R ATA D O :  E m p r e s a  M A R I L E N E  D E  C A RVA L H O  
VASCONCELOS EIRELE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.043.876/0001-08. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Ata de 
Registro de Preço n° 002/2023 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22035 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de gêneros alimentícios - café, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 2.002,50 
(Dois mil, dois reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 501. 
0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 
0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, especialmente designado, por portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. DA 
FISCALIZAÇÃO: FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, 
especialmente designado, por meio de portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio 
Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marilene 
de Carvalho Vasconscelos. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0003/2020 - SEUMA/ TOMADA DE PREÇOS N° 038/2019 - 
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: SÃO JORGE 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, 
representada neste ato pelo seu procurador, IGOR LUCETTI SOUSA. DO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1750,quinta-feira, 01 de fevereiro de 2024

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

sousa
Highlight



PORTARIA Nº 005/2024 - SESEC

DESIGNA GESTOR E FISCAL DO
CONTRATO Nº 001/2024 - SESEC

A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores constantes no anexo único desta
portaria, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 001/2024 - SESEC,
celebrado com a empresa MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS
EIRELE, inscrito no CNPJ nº 35.043.876/0001-08, cujo objeto é a aquisição de
gêneros alimentícios - café, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o
disposto na cláusula décima terceita do contrato 001/2024 - SESEC.

Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a exemplo dos
Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e
demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no
Processo nº P211065/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ

NA DATA DE SUA ASSINATURA.

________________________________
Emanuela Vasconcelos Leite

Secretária da Segurança Cidadã

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC DqQ5WQSm  

Documento assinado digitalmente

FLAVIO ANTONIO PEDROSA
XIMENES
Data: 05/02/2024 10:05:01
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

EMANUELA VASCONCELOS LEITE
Data: 05/02/2024 11:15:48
Verifique em https://validar.iti.gov.br

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:973acd50-fc44-46c7-9e77-4c0ea1d88ae2


ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 005/2024 - SESEC

GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 001/2024 - SESEC

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO
Francisco Kennedy Vasconcelos
Lima 9.593 GESTOR DO CONTRATO

Carlos Ítalo de Oliveira 32.761 GESTOR SUPLENTE DO
CONTRATO

Francisco Sousa Farias Júnior 8.164 FISCAL DO CONTRATO

Carlos Regis Sousa Ponte 8.353 FISCAL SUPLENTE DO
CONTRATO

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC DqQ5WQSm  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:973acd50-fc44-46c7-9e77-4c0ea1d88ae2
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necessidade de instituição e composição da Comissão Técnica Especial - 
CTE, prevista no item 8.3.7 do Edital da Concorrência Pública Internacional 
Nº CPI 23001-SEUMA, para avaliação das propostas oriundas da licitação 
do tipo técnica e preço para Contratação de Empresa Especializada para 
Implementação do Programa de Educação Socioambiental de Sobral - Etapa 
2, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - 
PRODESOL. RESOLVE: Art. Art. 1º. Fica instituída a Comissão Técnica 
Especial - CTE para avaliação das propostas oriundas da Concorrência 
Pública Internacional Nº CPI 23001-SEUMA, que tem como objeto a 
Contratação de Empresa Especializada para Implementação do Programa de 
Educação Socioambiental de Sobral - Etapa 2, no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL. Art. 2. A CTE 
será constituída pelos seguintes participantes, totalizando 03 (três) membros: 
I. FERNANDA ELIAS FERNANDES, Coordenadora Geral UGP-
PRODESOL na Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente 
(SEUMA) (presidente), matrícula nº 27247; II. LÍVIA ALVES DE SOUZA, 
Coordenadora Socioambiental UGP-PRODESOL na Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (SEUMA) (membro), matrícula nº 
32581; III. DALVANIRA ELIAS CAMELO, Gerente de Educação 
Ambiental na Agência Municipal do Meio Ambiente (AMA) (membro), 
matrícula nº 35236. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Dada na sede da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 09 de fevereiro de 2024. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA 
LIMA SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 023/2024 - SEUMA, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 
INSTITUI A COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL - CTE PARA 
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS ORIUNDAS DA CHAMADA 
PÚBLICA INTERNACIONAL Nº. CPI 23002- SEUMA. A SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO a 
necessidade de instituição e composição da Comissão Técnica Especial - 
CTE, prevista no item 8.3.7 do Edital da Concorrência Pública Internacional 
Nº CPI 23002-SEUMA, para avaliação das propostas oriundas da licitação 
do tipo técnica e preço para Contratação de Consultoria Especializada para 
Elaboração e Implementação do Plano de Melhoramento Institucional e 
Operacional (PMIO) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE), no âmbito do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral - PRODESOL. RESOLVE: Art. Fica instituída a Comissão Técnica 
Especial - CTE para avaliação das propostas oriundas da Concorrência 
Pública Internacional Nº CPI23002-SEUMA, que tem como objeto a 
Contratação de Consultoria Especializada para Elaboração e Implementação 
do Plano de Melhoramento Institucional e Operacional (PMIO) do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE), no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL. Art. 2. A CTE 
será constituída pelos seguintes participantes, totalizando 03 (três) membros: 
I. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO, Secretário na Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG) (presidente), matrícula nº 32772; II. 
MARIA EDUARDA SOUSA CAVALCANTE, Coordenadora de 
Monitoramento e Controle da UGP-PRODESOL na Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (SEUMA) (membro), matrícula nº 
38472; III. KEMMISON LUIZ PAULA DE SOUSA, Diretor de Engenharia 
no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE) (membro), 
matrícula no 37958. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. Dada na sede da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente de Sobral, Estado do 
Ceará, aos dias 09 de fevereiro de 2024. Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 005/2024 - SESEC. DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 001/2024 - SESEC A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 001/2024 - SESEC, celebrado com a empresa MARILENE 
DE CARVALHO VASCONCELOS EIRELE, inscrito no CNPJ nº 
35.043.876/0001-08, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios - café, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. Parágrafo único. 
Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto na cláusula décima 
terceita do contrato 001/2024 - SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da 
contratação, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus 
anexos, do contrato, e demais documentos indispensáveis à fiscalização, 

podem ser consultados no Processo nº P211065/2022. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato. Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ 09 de fevereiro de 2024. Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária 
da Segurança Cidadã. 

PORTARIA Nº 856 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. A PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em 
pleno acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o 
biênio 2023/2024. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em Lei de livre nomeação e exoneração. RESOLVE: Art. 1º Fica 
concedida função comissionada ao servidor abaixo, em reposição a função 
anteriormente exercida pelo servidor exonerado através do Ato de 
Exoneração nº 055/2024. Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 09 de fevereiro de 2024. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - Presidente. 

EDITAL Nº 05/2024. SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (NÍVEL MÉDIO) PARA ATENDEREM OS 
SERVIÇOS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL - SCMS, representada 
neste ato pela sua Diretora Geral e o Setor de Recursos Humanos, torna 
público o presente edital e convoca os interessados para participarem da 
seleção para fins de CADASTRO DE RESERVA, de profissionais de nível 
médio concluído com habilidades de informática para atenderem os serviços 
do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral. 1. INFORMAÇÕES 
GERAIS: DO OBJETIVO: 1.1 O presente processo seletivo tem por objeto 
formar cadastro de reserva em regime celetista, de profissionais maiores de 
18 anos com ensino médio concluído e habilidade com informática para 
atenderem os serviços da Santa Casa. 1.2 A habilitação para os cargos bem 
como remuneração, carga horária, descrição das atividades está descrita no 
ANEXO II. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 1.3 O contrato de 
trabalho, em caso de aprovação na seleção, será formalizado entre o(a) 
CONTRATADO(a) e a Santa Casa de Misericórdia de Sobral 1.4 É condição 
de contratação e de manutenção do contrato de trabalho que o empregado 
mantenha, durante todo o exercício laboral, todos os requisitos para o 
exercício do cargo, conforme indicado no ANEXO II; 1.5 A contratação do 
candidato só será efetivada caso ele apresente toda a documentação 
solicitada, de caráter obrigatório, para o processo de admissão de empregado 
no Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral; 1.6 O (a) candidato (a) 
deverá apresentar, no momento da convocação para assumir o cargo, cartão 
de vacinas atualizado com as vacinas para hepatite B, tétano e Covid-19 
atualizadas. A falta do referido cartão de vacina será fator impeditivo para 
admissão. 2. DAS INSCRIÇÕES: 2.1 As inscrições serão realizadas 
exclusivamente através do site da Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
www.stacasa.com.br, no link “trabalhe conosco”, no item "INSCRIÇÕES” 
.2.2 O (a) Candidato(a) só terá sua inscrição deferida/realizada se forem 
enviados/anexados todos os documentos solicitados no ANEXO III, 
conforme prazos descritos neste edital. 2.3 Os documentos obrigatórios que 
estão elencados no ANEXO III deverão ser enviados exclusivamente através 
da página de inscrição, sendo que o(a) candidato(a) terá o prazo indicado no 
ANEXO I para o envio da documentação. 3. DA INSCRIÇÃO PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - 3.1. Serão destinadas 5% das vagas para 
pessoas consideradas pessoa com deficiência física. 3.2. São consideradas 
pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem na forma do art. 93, da 
Lei no 8.213/91, artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
nº 5.296/04, nos termos seguintes: a) Deficiência física - alteração completa 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 005/2024 - SESEC 

GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 001/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Francisco Kennedy Vasconcelos Lima 9.593 GESTOR DO CONTRATO 

Carlos Ítalo de Oliveira 32.761 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Sousa Farias Júnior 8.164 FISCAL DO CONTRATO 

Carlos Regis Sousa Ponte 8.353 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

SERVIDOR FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  

ALCIONE GOMES ARAUJO FC6 ASSESSORIA ESPECIAL*1 

*1 Assessoria especial - Assessorar vereadores nas comissões em temas estratégicos e prioritários para o governo, 
bem como elaborar discursos, artigos e outros materiais de comunicação institucionais. 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL
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Highlight


	CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PRO
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
	3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição d
	CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
	CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	04.0401.08.182.0440.1384.33.90.30.00.1.501.0000.00
	CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇ
	CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT
	13.1. A execução contratual será acompanhada por s
	13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subit
	13.2.  FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, e
	a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADIT
	b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necess
	c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovan
	d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno aten
	e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiai
	f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos ex
	g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
	h) Verificar a adequabilidade dos recursos emprega
	i) Anotar em expediente próprio as irregularidades
	j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçõ
	k) Determinar a paralisação da execução do Contrat
	irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 
	l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos 
	m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusul
	n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquil
	o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou nã
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
	15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
	Página 12
	Página 10

